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DECRETO Nº 179 / 2023 de 16 de junho de 2023. 

 

 
“Dispõe sobre a alteração temporária da data da Feira 
Livre em Contendas do Sincorá de 24 de junho 
(sábado) para 23 de junho de 2023 (sexta-feira) e dá 
outras providências”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, Margareth Pina 
Souza, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que a antecipação temporária da Feira Livre objetiva beneficiar, em sua 
amplitude, os consumidores e feirantes;  

CONSIDERANDO a preservação do princípio do interesse público voltado à coletividade, 

DECRETA:  

Art.1° - Antecipar a Feira Livre do município de Contendas do Sincorá, realizada nas imediações 
do Mercado Municipal, do dia 24 de junho de 2023 (sábado) para o dia 23 de junho de 2023 (sexta-
feira). 

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá / BA, 16 de junho de 2023. 

 

 
Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº. 180 DE 16 DE JUNHO DE 2023. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 23 DE 
JUNHO DEDICADO AOS FESTEJOS JUNINOS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO 
SINCORÁ - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO importância cultural dos festejos juninos no município de 
Contendas do Sincorá / BA.  

DECRETA:  

Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO nos órgãos públicos municipais 
no dia 23/06 do ano de 2023, devido aos festejos juninos realizados no município.  

Parágrafo Único - O ponto facultativo não se aplica a repartições ligadas à Saúde  
(Pronto Atendimento Walmite Luz Soares) e aos Serviços de Limpeza Urbana por serem 
considerados serviços essenciais.   

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 16 de junho de 2023. 
 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 032 / 2023 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Não 
Remunerada ao Servidor Público DAVID 
NASSER PALMEIRA SOUZA, como adiante se 
especifica”. 

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo o que dispõe o art. 131, Inciso V da Lei Orgânica do Município e,  

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor Público Municipal DAVID NASSER 

PALMEIRA SOUZA, concursado no cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças solicitando Licença Não Remunerada para trato de 

interesse particular, conforme os termos do art. 67, Inciso XVI da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o art. 67, Incisos XX e XXI, da Lei Orgânica do Município, que faculta 

ao Executivo Municipal a cassação da licença a qualquer tempo, se assim exigir o interesse do 

serviço público municipal.  

RESOLVE:  

Art. 1º - CONCEDER licença não remunerada pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir do dia 

01/06/2023 até o dia 31/05/2025, o Servidor Público Municipal DAVID NASSER PALMEIRA 

SOUZA, Assistente Administrativo lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

devendo o mesmo retornar ao exercício de seu cargo no dia 01/06/2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 

a 1º de junho de 2023, revogadas as disposições em contrário.  

 

Contendas do Sincorá / Bahia, 16 de junho de 2023.  

 

 

 
Margareth Pina Souza 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 033 / 2023  

 
 

“Dispõe sobre a concessão de licença sem 
remuneração da servidora pública municipal, 
SILVIA GRAZIELA FREIRE GOMES, conforme 
adiante se especifica.”  

 

 

A Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo o que dispõe o art. 131, Inciso V da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora Pública Municipal SILVIA GRAZIELA 

FREIRE GOMES, concursada no cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças solicitando Licença Não Remunerada para trato de 

interesse particular, conforme os termos do art. 67, inciso XVI da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o art. 67, Incisos XX e XXI da Lei Orgânica do Município, que faculta 

ao Executivo Municipal a cassação da licença a qualquer tempo, se assim exigir o interesse do 

serviço público municipal.  

RESOLVE: 

 
Art. 1° - Conceder Licença Sem Remuneração por um período de dois anos à Servidora Pública 

Municipal, SILVIA GRAZIELA FREIRE GOMES, portadora do RG sob n° 08.000.851-83 SSP/BA 

e CPF nº 790.232.905-34, concursada no cargo de Assistente Administrativo e lotada na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. A referida Licença inicia-se em 16/06/2023 e 

finda em 15/06/2025 com retorno das atividades por parte da Servidora em 16/06/2025.  

 

Art. 2° - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Gabinete da Prefeita de Contendas do Sincorá / BA, 16 de junho de 2023. 

 

 

Margareth Pina Souza 
Prefeita 
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